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AUTÓGRAFO N.° 1061, DE 26 DE MAIO DE 2020.
PROJETO DE LEI  N.º 045/2020.
“Confere nova redação ao caput do artigo 2º da Lei nº 799, de 5 de março de 2018, que dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, como organizações sociais, e dá outras providências."
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA decreta:

	Art. 1º - O caput do artigo 2º da Lei nº 799, de 05 de março de 2018, com a redação dada pela Lei nº 829 de 23 de janeiro de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º. Somente poderá ser outorgada a qualidade de organização social a entidade cujas atividades sejam dirigidas à saúde, à educação, à esporte, à lazer, à cultura e à assistência social.

(...)” (NR)
 
         	Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Araçariguama, 26 de maio de 2020.
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